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Gabinete Senador Lindbergh Farias

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº               , DE 2017 

Altera o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 
de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho, para 
vedar o trabalho em condições insalubres às 
empregadas gestantes e lactantes. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. A Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 
pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, passa a vigorar com as 
seguintes alterações: 

“Art. 394-A. A empregada gestante ou lactante não poderá trabalhar 
em ambiente insalubre, enquanto durar a gestação e a lactação, devendo 
exercer suas atividades em local salubre. 

Parágrafo único. Durante o afastamento temporário previsto no 
caput, fica assegurado à empregada gestante ou lactante o pagamento 
integral do salário que vinha percebendo. ” (NR) 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A alteração procedida pela reforma trabalhista configurou uma grave 

ofensa à saúde da gestante e do nascituro. Não é crível que se queira 

possibilitar a garantia no mercado de trabalho à gestante, permitindo o 

trabalho em ambiente insalubre. A lei deveria propor alternativas para 

suprimir o trabalho em condições insalubres. 

Se, de fato, a preocupação do legislador fosse garantir trabalho 

decente, com remuneração decente e acesso em condições não-

discriminatórias de trabalho à gestante, a proposta teria de ser no sentido de 
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tornar inviável a sujeição dos seres humanos, especialmente daqueles que 

estão gestando novos seres em seus ventres, a dano efetivo.  

Nesse sentido, a Constituição Federal determina a permanente redução 

dos riscos e dos danos à saúde de quem trabalha (art. 7º, XXII). 

Ademais, o atestado médico que comprove que o ambiente não afetará 

a saúde ou oferecerá algum risco à gestação ou à lactação poderá ser 

apresentado pelo próprio médico da empresa, caracterizando um conflito de 

interesses, face a subordinação existente. 

Portanto, é mais do que premente a necessidade de restabelecer a 

garantia desse direito humano da empregada em condições de gestação ou 

lactação, garantia que foi vilipendiada de modo injustificado pela reforma. 

  

Sala das Sessões, em       de novembro de 2017. 

 

Senador LINDBERGH FARIAS
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